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• Lista de Credenciados no Edital de Chamamento Público N°001 na 
Vigésima Segunda Etapa, até 30/08/2019. 

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos do Bairro Castro Alves, Penedo, Estado de 
Alagoas, República Federativa do Brasil  

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos do Bairro Vila Matias, Penedo, Estado de 
Alagoas, República Federativa do Brasil.  

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos na Vila Primavera I, Penedo, Estado de 
Alagoas, República Federativa do Brasil.  

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos na Vila Primavera II, Penedo, Estado de 
Alagoas, República Federativa do Brasil.  

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos da Vila Primavera III, Penedo, Estado de 
Alagoas, República Federativa do Brasil  

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos da Vila Santa Clara, Penedo, Estado de 
Alagoas, República Federativa do Brasil.  

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos da Vila São Francisco, Penedo, Estado de 
Alagoas, República Federativa do Brasil.  



 LISTA DE CREDENCIADOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°001 NA VIGÉSIMA SEGUNDA ETAPA, ATÉ      
30/08/2019. 

 
 

 

N° EMPRESA PROCESSO CNPJ COLETOR DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS CONDIÇÃO 
01 FLAVIO DA SILVA LEMOS 1146144407 0429791/2019 34.436.486/0001-27 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
02 VIVIA SANTOS MOTA 11424219450 0430393/2019 34.576.426/0001-00 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
03 FELIPE SOUZA DE JESUS 07497653482 0430047/2019 34.464.782/0001-31 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
04 EDIVANIA DOS SANTOS DANTAS 05039083475 0429907/2019 34.307.700/0001-45 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
05 GRACIELA NOBRE SANTOS MORAES 05336606456 0430340/2019 34.561.564/0001-15 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
06 JOSE AILTON LUCIO DA SILVA FILHO 07877105479 0430348/2019 34.460.126/0001-60 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
07 JOAO DOS SANTOS 02827402440 0430360/2019 34.545.882/0001-92 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
08 JEFFERSON HENRQUE DE ALMEIDA SANTOS 10366951408 0429930/2019 34.451.564/0001-62 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
09 MARIA ANDREZA DOS SANTOS 12469337488 0429789/2019 34.387.925/0001-59 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
10 JOSE CARLOS CAROSO FILHO 38483491400 04306448/2019 34.637.773/0001-03 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
11 GENIVAL JOAQUIM DA SILVA 92570437468 0430786/2019 34.532.635/0001-51 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
12 CLAUDIO PESSOA 59341289491 0429478/2019 34.376.907/0001-71 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
13 EMANUEL CARLOS COSTA 20928696472 0430800/2019 34.671.148/0001-70 COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS APTO 
N° EMPRESA PROCESSO CNPJ PEDREIRO CONDIÇÃO 
01 JOSE WELLINGTON MELO DE JESUS 13844158423 0430370/2019 34.432.449/0001-40 PEDREIRO APTO 
N° EMPRESA PROCESSO CNPJ DIGITADOR CONDIÇÃO 
01 GUILHERME BARBOSA DE LIMA 12150296403 0429823/2019 34.443.015/0001-46 DIGITADOR APTO 
02 HUGO RAMIRES GOMES OLIVEIRA 11662116497 0430111/2019 34.396.092/0001-92 DIGITADOR APTO 
03 VALDI FERNANDO COSTA 14808340410 0429932/2019 34.455.208/0001-17 DIGITADOR APTO 
04 REGINALDO BARROS LOBO 20935293434 0429425/2019 34.332.748/0001-03 DIGITADOR APTO 
05 ALEXANDRE TANCREDO PEREIRA RIBEIRO 23460784504 0430669/2019 12.287.032/0001-07 DIGITADOR APTO 
06 GLAUCIA SIMONY DE MOURA SANTOS 07212397490 0430829/2019 34.651.088/0001-23 DIGITADOR APTO 
N° EMPRESA PROCESSO CNPJ ELETRICISTA CONDIÇÃO 
01 VALDIR FERRO DOS SANTOS 03480301428 0430550/2019 34.620.326/0001-33 ELETRICISTA APTO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: /ZJSENFCJHY7NLZYLFOZ9G

Sexta-feira
30 de Agosto de 2019
2 - Ano VII - Nº 1134

Atos Administrativos



 
 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de Assentamentos 
Urbanos do Bairro Castro Alves, Penedo, Estado de Alagoas, República Federativa do 
Brasil. 
 
O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e considerando o que consta expediente administrativo da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – Alagoas, FAZ SABER que 
o terreno urbano localizado neste município possui as seguintes características, 
dimensões e confrontações: A referida gleba inicia-se  no  vértice  210,  de 
coordenadas  N  8.862.268,000m  e E  766.431,000 m,  descrito em planta anexa,  
de onde segue no azimute  92°26'12" e distância  94,085m  em direção ao  vértice  
211,  de  coordenadas N  8.862.264,000m  e  E  766.525,000m,  confrontando 
neste trecho com Rod Eng Joaquim Gonçalves , de onde segue no azimute  
100°57'55" e  distância 162,975 m  em direção ao vértice  212,  de  coordenadas 
N  8.862.233,000m  e  E  766.685,000m,  confrontando neste trecho com Rod 
Eng Joaquim Gonçalves , de onde segue no azimute  98°18'37" e  distância 
89,944 m  em direção ao vértice  213,  de  coordenadas N  8.862.220,000m  e  E  
766.774,000m,  confrontando neste trecho com Rod Eng Joaquim Gonçalves, de 
onde segue no azimute  180°00'00" e  distância 47,000 m  em direção ao vértice  
214,  de  coordenadas N  8.862.173,000m  e  E  766.774,000m,  confrontando 
neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue no azimute  96°15'49" e  
distância 82,492 m  em direção ao vértice  215,  de  coordenadas N  
8.862.164,000m  e  E  766.856,000m,  confrontando neste trecho com Bairro 
Santa Luzia, de onde segue no azimute  190°41'06" e  distância 53,935 m  em 
direção ao vértice  216,  de  coordenadas N  8.862.111,000m  e  E  766.846,000m,  
confrontando neste trecho com Loteamento Ester Peixoto , de onde segue no 
azimute  275°42'38" e  distância 70,349 m  em direção ao vértice  217,  de  
coordenadas N  8.862.118,000m  e  E  766.776,000m,  confrontando neste trecho 
com Loteamento Ester Peixoto , de onde segue no azimute  184°51'11" e  
distância 106,381 m  em direção ao vértice  218,  de  coordenadas N  
8.862.012,000m  e  E  766.767,000m,  confrontando neste trecho com 
Loteamento Ester Peixoto, de onde segue no azimute  140°42'38" e  distância 
14,213 m  em direção ao vértice  219,  de  coordenadas N  8.862.001,000m  e  E  
766.776,000m,  confrontando neste trecho com Loteamento São Rafael , de onde 
segue no azimute  175°14'11" e  distância 48,166 m  em direção ao vértice  220,  
de  coordenadas N  8.861.953,000m  e  E  766.780,000m,  confrontando neste 
trecho com Loteamento São Rafael , de onde segue no azimute  188°58'21" e  
distância 19,235 m  em direção ao vértice  221,  de  coordenadas N  
8.861.934,000m  e  E  766.777,000m,  confrontando neste trecho com 
Loteamento São Rafael , de onde segue no azimute  210°57'50" e  distância 
17,493 m  em direção ao vértice  222,  de  coordenadas N  8.861.919,000m  e  E  
766.768,000m,  confrontando neste trecho com Loteamento São Rafael, de onde 
segue no azimute  245°25'58" e  distância 76,968 m  em direção ao vértice  223,  
de  coordenadas N  8.861.887,000m  e  E  766.698,000m,  confrontando neste 
trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  270°00'00" e  
distância 189,000 m  em direção ao vértice  224,  de  coordenadas N  
8.861.887,000m  e  E  766.509,000m,  confrontando neste trecho com Diocese 
de Penedo , de onde segue no azimute  180°00'00" e  distância 40,000 m  em 
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direção ao vértice  225,  de  coordenadas N  8.861.847,000m  e  E  766.509,000m,  
confrontando neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  
272°29'22" e  distância 46,043 m  em direção ao vértice  226,  de  coordenadas N  
8.861.849,000m  e  E  766.463,000m,  confrontando neste trecho com Diocese 
de Penedo , de onde segue no azimute  248°11'55" e  distância 43,081 m  em 
direção ao vértice  148,  de  coordenadas N  8.861.833,000m  e  E  766.423,000m,  
confrontando neste trecho com Diocese de Penedo, de onde segue no azimute  
320°11'40" e  distância 15,620 m  em direção ao vértice  147,  de  coordenadas N  
8.861.845,000m  e  E  766.413,000m,  confrontando neste trecho com Vila 
Primavera III , de onde segue no azimute  255°57'50" e  distância 20,616 m  em 
direção ao vértice  227,  de  coordenadas N  8.861.840,000m  e  E  766.393,000m,  
confrontando neste trecho com Av São Vicente , de onde segue no azimute  
247°09'59" e  distância 20,616 m  em direção ao vértice  142,  de  coordenadas N  
8.861.832,000m  e  E  766.374,000m,  confrontando neste trecho com com Av 
São Vicente, de onde segue no azimute  330°42'31" e  distância 47,011 m  em 
direção ao vértice  141,  de  coordenadas N  8.861.873,000m  e  E  766.351,000m,  
confrontando neste trecho com Vila Primavera II , de onde segue no azimute  
63°26'06" e  distância 22,361 m  em direção ao vértice  140,  de  coordenadas N  
8.861.883,000m  e  E  766.371,000m,  confrontando neste trecho com Vila 
Primavera II , de onde segue no azimute  353°59'28" e  distância 19,105 m  em 
direção ao vértice  139,  de  coordenadas N  8.861.902,000m  e  E  766.369,000m,  
confrontando neste trecho com Vila Primavera II , de onde segue no azimute  
240°49'09" e  distância 88,193 m  em direção ao vértice  146,  de  coordenadas N  
8.861.859,000m  e  E  766.292,000m,  confrontando neste trecho com Vila 
Primavera II, de onde segue no azimute  328°05'31" e  distância 62,434 m  em 
direção ao vértice  228,  de  coordenadas N  8.861.912,000m  e  E  766.259,000m,  
confrontando neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  
65°04'17" e  distância 78,294 m  em direção ao vértice  229,  de  coordenadas N  
8.861.945,000m  e  E  766.330,000m,  confrontando neste trecho com Diocese 
de Penedo , de onde segue no azimute  355°18'40" e  distância 318,064 m  em 
direção ao vértice  230,  de  coordenadas N  8.862.262,000m  e  E  766.304,000m,  
confrontando neste trecho com Diocese de Penedo, de onde segue no azimute  
82°18'14" e  distância 37,336 m  em direção ao vértice  231,  de  coordenadas N  
8.862.267,000m  e  E  766.341,000m,  confrontando neste trecho com Largo de 
Fatima , de onde segue no azimute  89°21'48" e  distância 90,006 m  em direção 
ao vértice  210,  início  da descrição deste perímetro  e confrontando neste trecho 
com  Largo de Fatima.   
Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito 
Federal ou outros municípios) para se manifestarem no prazo de 30(trinta) 
dias quanto às situações previstas nos incisos I, II, III do §2º do artigo 56 da 
Lei 11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto as 
respectivas manifestações recebidas dos referidos órgãos. 
 

 
 

Penedo, 28 de agosto de 2019 
 

 
Március Beltrão Siqueira 

Prefeito 
 
 

Francisco Sousa Guerra 
Coordenador Municipal do Programa Moradia Legal  
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de Assentamentos 
Urbanos do Bairro Vila Matias, Penedo, Estado de Alagoas, República Federativa do 
Brasil. 
 
O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e considerando o que consta expediente administrativo da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – Alagoas, FAZ SABER que o 
terreno urbano localizado neste município possui as seguintes características, dimensões 
e confrontações: A referida gleba inicia-se  no  vértice  180,  de coordenadas  N  
8.862.878,000m  e E  768.024,000 m,  descrito em planta anexa,  de onde segue 
no azimute  151°43'53" e distância  120,354m  em direção ao  vértice  181,  de  
coordenadas N  8.862.772,000m  e  E  768.081,000m,  confrontando neste 
trecho com Loteamento Cidade do Povo , de onde segue no azimute  145°50'25" e  
distância 33,838 m  em direção ao vértice  182,  de  coordenadas N  
8.862.744,000m  e  E  768.100,000m,  confrontando neste trecho com 
Loteamento Cidade do Povo , de onde segue no azimute  218°09'26" e  distância 
17,804 m  em direção ao vértice  183,  de  coordenadas N  8.862.730,000m  e  
E  768.089,000m,  confrontando neste trecho com Loteamento Santa Luzia , de 
onde segue no azimute  190°50'41" e  distância 265,746 m  em direção ao vértice  
184,  de  coordenadas N  8.862.469,000m  e  E  768.039,000m,  
confrontando neste trecho com Loteamento Santa Luzia , de onde segue no azimute  
100°39'58" e  distância 226,921 m  em direção ao vértice  185,  de  coordenadas 
N  8.862.427,000m  e  E  768.262,000m,  confrontando neste trecho com 
Loteamento Santa Luzia , de onde segue no azimute  190°15'00" e  distância 
466,444 m  em direção ao vértice  186,  de  coordenadas N  8.861.968,000m  e  
E  768.179,000m,  confrontando neste trecho com Loteamento Santa Madalena, 
de onde segue no azimute  280°07'18" e  distância 643,007 m  em direção ao 
vértice  187,  de  coordenadas N  8.862.081,000m  e  E  767.546,000m,  
confrontando neste trecho com Rod. Eng. Joaquim Gonçalves, de onde segue no 
azimute  300°41'59" e  distância 37,216 m  em direção ao vértice  188,  de  
coordenadas N  8.862.100,000m  e  E  767.514,000m,  confrontando neste 
trecho com Trevo do Bom Jesus , de onde segue no azimute  332°39'00" e  
distância 32,650 m  em direção ao vértice  189,  de  coordenadas N  
8.862.129,000m  e  E  767.499,000m,  confrontando neste trecho com Trevo do 
Bom Jesus, de onde segue no azimute  352°44'17" e  distância 466,744 m  em 
direção ao vértice  190,  de  coordenadas N  8.862.592,000m  e  E  
767.440,000m,  confrontando neste trecho com Av Antonio Candido Toledo, de 
onde segue no azimute  73°31'23" e  distância 74,041 m  em direção ao vértice  
191,  de  coordenadas N  8.862.613,000m  e  E  767.511,000m,  
confrontando neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue no azimute  
87°30'38" e  distância 46,043 m  em direção ao vértice  192,  de  coordenadas N  
8.862.615,000m  e  E  767.557,000m,  confrontando neste trecho com Bairro 
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Santa Luzia , de onde segue no azimute  182°17'26" e  distância 25,020 m  em 
direção ao vértice  193,  de  coordenadas N  8.862.590,000m  e  E  
767.556,000m,  confrontando neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue 
no azimute  85°23'22" e  distância 124,403 m  em direção ao vértice  194,  de  
coordenadas N  8.862.600,000m  e  E  767.680,000m,  confrontando neste 
trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue no azimute  348°24'28" e  distância 
39,812 m  em direção ao vértice  195,  de  coordenadas N  8.862.639,000m  e  
E  767.672,000m,  confrontando neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde 
segue no azimute  90°00'00" e  distância 74,000 m  em direção ao vértice  196,  
de  coordenadas N  8.862.639,000m  e  E  767.746,000m,  confrontando neste 
trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue no azimute  154°32'12" e  distância 
23,259 m  em direção ao vértice  197,  de  coordenadas N  8.862.618,000m  e  
E  767.756,000m,  confrontando neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde 
segue no azimute  72°47'02" e  distância 74,330 m  em direção ao vértice  198,  
de  coordenadas N  8.862.640,000m  e  E  767.827,000m,  confrontando neste 
trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue no azimute  74°13'09" e  distância 
47,802 m  em direção ao vértice  199,  de  coordenadas N  8.862.653,000m  e  
E  767.873,000m,  confrontando neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde 
segue no azimute  342°21'00" e  distância 69,260 m  em direção ao vértice  200,  
de  coordenadas N  8.862.719,000m  e  E  767.852,000m,  confrontando neste 
trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue no azimute  65°23'29" e  distância 
144,087 m  em direção ao vértice  201,  de  coordenadas N  8.862.779,000m  e  
E  767.983,000m,  confrontando neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde 
segue no azimute  59°02'10" e  distância 34,986 m  em direção ao vértice  202,  
de  coordenadas N  8.862.797,000m  e  E  768.013,000m,  confrontando neste 
trecho com Bairro Santa Luzia , de onde segue no azimute  326°04'13" e  distância 
66,287 m  em direção ao vértice  203,  de  coordenadas N  8.862.852,000m  e  
E  767.976,000m,  confrontando neste trecho com Bairro Santa Luzia , de onde 
segue no azimute  61°33'25" e  distância 54,589 m  em direção ao vértice  180,  
início  da descrição deste perímetro  e confrontando neste trecho com  Bairro Santa 
Luzia.   
Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito Federal ou outros 
municípios) para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias quanto às situações 
previstas nos incisos I, II, III do §2º do artigo 56 da Lei 11.977 de 7 de julho de 2009, 
tendo sido juntadas a este auto as respectivas manifestações recebidas dos referidos 
órgãos. 
 

 
 

Penedo, 28 de agosto de 2019 
 
 
 

Március Beltrão Siqueira 
Prefeito 

 
 

Francisco Sousa Guerra 
Coordenador Municipal do Programa Moradia Legal 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de Assentamentos 
Urbanos na Vila Primavera I, Penedo, Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil. 
 
O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e considerando o que consta expediente administrativo da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – Alagoas, FAZ SABER que o 
terreno urbano localizado neste município possui as seguintes características, dimensões 
e confrontações: A referida gleba inicia-se  no  vértice  134,  de coordenadas  N  
8.861.809,000m  e E  766.219,000 m,  descrito em planta anexa,  de onde segue 
no azimute  172°38'51" e distância  31,257m  em direção ao  vértice  135,  de  
coordenadas N  8.861.778,000m  e  E  766.223,000m,  confrontando neste 
trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  193°29'45" e  distância 
25,710 m  em direção ao vértice  136,  de  coordenadas N  8.861.753,000m  e  
E  766.217,000m,  confrontando neste trecho com Diocese de Penedo, de onde 
segue no azimute  267°43'39" e  distância 126,099 m  em direção ao vértice  137,  
de  coordenadas N  8.861.748,000m  e  E  766.091,000m,  confrontando neste 
trecho com Av São Vicente , de onde segue no azimute  357°52'44" e  distância 
54,037 m  em direção ao vértice  138,  de  coordenadas N  8.861.802,000m  e  
E  766.089,000m,  confrontando neste trecho com Escola Profissional Lar de 
Nazaré, de onde segue no azimute  86°55'04" e  distância 130,188 m  em direção 
ao vértice  134,  início  da descrição deste perímetro  e confrontando neste trecho 
com  Diocese de Penedo.   
Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito 
Federal ou outros municípios) para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias 
quanto às situações previstas nos incisos I, II, III do §2º do artigo 56 da Lei 
11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto as respectivas 
manifestações recebidas dos referidos órgãos. 
 

 
 

Penedo, 28 de agosto de 2019 
 
 
 

Március Beltrão Siqueira 
Prefeito 

 
 

Francisco Sousa Guerra 
Coordenador Municipal do Programa Moradia Legal 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos na Vila Primavera II, Penedo, Estado de Alagoas, 
República Federativa do Brasil. 
 
O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e considerando o que consta expediente 
administrativo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – 
Alagoas, FAZ SABER que o terreno urbano localizado neste município possui as 
seguintes características, dimensões e confrontações: A referida gleba inicia-se  
no  vértice  139,  de coordenadas  N  8.861.902,000m  e E  
766.369,000 m,  descrito em planta anexa,  de onde segue no azimute  
173°59'28" e distância  19,105m  em direção ao  vértice  140,  de  
coordenadas N  8.861.883,000m  e  E  766.371,000m,  confrontando 
neste trecho com Bairro Castro Alves , de onde segue no azimute  
243°26'06" e  distância 22,361 m  em direção ao vértice  141,  de  
coordenadas N  8.861.873,000m  e  E  766.351,000m,  confrontando 
neste trecho com Bairro Castro Alves , de onde segue no azimute  
150°42'31" e  distância 47,011 m  em direção ao vértice  142,  de  
coordenadas N  8.861.832,000m  e  E  766.374,000m,  confrontando 
neste trecho com Bairro Castro Alves, de onde segue no azimute  
240°51'07" e  distância 59,540 m  em direção ao vértice  143,  de  
coordenadas N  8.861.803,000m  e  E  766.322,000m,  confrontando 
neste trecho com Av São Vicente , de onde segue no azimute  239°59'42" e  
distância 81,988 m  em direção ao vértice  144,  de  coordenadas N  
8.861.762,000m  e  E  766.251,000m,  confrontando neste trecho com 
Av São Vicente, de onde segue no azimute  9°13'48" e  distância 81,049 m  
em direção ao vértice  145,  de  coordenadas N  8.861.842,000m  e  E  
766.264,000m,  confrontando neste trecho com Diocese de Penedo , de 
onde segue no azimute  58°44'11" e  distância 32,757 m  em direção ao 
vértice  146,  de  coordenadas N  8.861.859,000m  e  E  
766.292,000m,  confrontando neste trecho com Diocese de Penedo, de 
onde segue no azimute  60°49'09" e  distância 88,193 m  em direção ao 
vértice  139,  início  da descrição deste perímetro  e confrontando neste 
trecho com  Bairro Castro Alves.   
Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito 
Federal ou outros municípios) para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias 
quanto às situações previstas nos incisos I, II, III do §2º do artigo 56 da Lei 
11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto as respectivas 
manifestações recebidas dos referidos órgãos. 
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Penedo, 28 de agosto de 2019 
 
 
 

Március Beltrão Siqueira 
Prefeito 

 
 

Francisco Sousa Guerra 
Coordenador Municipal do Programa Moradia Legal 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos da Vila Primavera III, Penedo, Estado de Alagoas, 
República Federativa do Brasil. 
 
O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e considerando o que consta expediente 
administrativo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – 
Alagoas, FAZ SABER que o terreno urbano localizado neste município possui as 
seguintes características, dimensões e confrontações:  A referida gleba inicia-
se  no  vértice  147,  de coordenadas  N  8.861.845,000m  e E  
766.413,000 m,  descrito em planta anexa,  de onde segue no azimute  
140°11'40" e distância  15,620m  em direção ao  vértice  148,  de  
coordenadas N  8.861.833,000m  e  E  766.423,000m,  confrontando 
neste trecho com Bairro Castro Alves, de onde segue no azimute  
236°18'36" e  distância 18,028 m  em direção ao vértice  149,  de  
coordenadas N  8.861.823,000m  e  E  766.408,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  
162°28'28" e  distância 19,925 m  em direção ao vértice  150,  de  
coordenadas N  8.861.804,000m  e  E  766.414,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  
168°41'24" e  distância 40,792 m  em direção ao vértice  151,  de  
coordenadas N  8.861.764,000m  e  E  766.422,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  
243°58'13" e  distância 95,708 m  em direção ao vértice  152,  de  
coordenadas N  8.861.722,000m  e  E  766.336,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  
330°38'32" e  distância 18,358 m  em direção ao vértice  153,  de  
coordenadas N  8.861.738,000m  e  E  766.327,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  
233°50'31" e  distância 64,405 m  em direção ao vértice  154,  de  
coordenadas N  8.861.700,000m  e  E  766.275,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo, de onde segue no azimute  
238°37'37" e  distância 48,021 m  em direção ao vértice  155,  de  
coordenadas N  8.861.675,000m  e  E  766.234,000m,  confrontando 
neste trecho com Teófilo Jose dos Santos e outros, de onde segue no azimute  
344°44'42" e  distância 22,804 m  em direção ao vértice  156,  de  
coordenadas N  8.861.697,000m  e  E  766.228,000m,  confrontando 
neste trecho com Teófilo Jose dos Santos , de onde segue no azimute  
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354°17'22" e  distância 50,249 m  em direção ao vértice  157,  de  
coordenadas N  8.861.747,000m  e  E  766.223,000m,  confrontando 
neste trecho Teófilo Jose dos Santos, de onde segue no azimute  71°33'54" 
e  distância 28,460 m  em direção ao vértice  158,  de  coordenadas N  
8.861.756,000m  e  E  766.250,000m,  confrontando neste trecho com 
Av São Vicente , de onde segue no azimute  63°26'06" e  distância 64,846 
m  em direção ao vértice  159,  de  coordenadas N  8.861.785,000m  e  
E  766.308,000m,  confrontando neste trecho com Av São Vicente , de onde 
segue no azimute  60°15'18" e  distância 120,934 m  em direção ao vértice  
147,  início  da descrição deste perímetro  e confrontando neste trecho com  
Av São Vicente.   
Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito 
Federal ou outros municípios) para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias 
quanto às situações previstas nos incisos I, II, III do §2º do artigo 56 da Lei 
11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto as respectivas 
manifestações recebidas dos referidos órgãos. 
 
 
 

Penedo, 28 de agosto de 2019 
 
 
 

Március Beltrão Siqueira 
Prefeito 

 
 
 

Francisco Sousa Guerra 
Coordenador Municipal do Programa Moradia Legal 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos da Vila Santa Clara, Penedo, Estado de Alagoas, 
República Federativa do Brasil. 
 
O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e considerando o que consta expediente 
administrativo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – 
Alagoas, FAZ SABER que o terreno urbano localizado neste município possui as 
seguintes características, dimensões e confrontações:  A referida gleba inicia-
se  no  vértice  163,  de coordenadas  N  8.861.704,000m  e E  
766.570,000 m,  descrito em planta anexa,  de onde segue no azimute  
150°06'04" e distância  46,141m  em direção ao  vértice  164,  de  
coordenadas N  8.861.664,000m  e  E  766.593,000m,  confrontando 
neste trecho com Loteamento São Rafael , de onde segue no azimute  
154°58'59" e  distância 16,553 m  em direção ao vértice  165,  de  
coordenadas N  8.861.649,000m  e  E  766.600,000m,  confrontando 
neste trecho com Loteamento São Rafael , de onde segue no azimute  
243°56'47" e  distância 50,090 m  em direção ao vértice  166,  de  
coordenadas N  8.861.627,000m  e  E  766.555,000m,  confrontando 
neste trecho com Loteamento São Rafael , de onde segue no azimute  
155°01'08" e  distância 97,082 m  em direção ao vértice  167,  de  
coordenadas N  8.861.539,000m  e  E  766.596,000m,  confrontando 
neste trecho com Loteamento São Rafael, de onde segue no azimute  
253°33'35" e  distância 127,201 m  em direção ao vértice  168,  de  
coordenadas N  8.861.503,000m  e  E  766.474,000m,  confrontando 
neste trecho com Rod Mario Freire Leahy , de onde segue no azimute  
252°51'16" e  distância 98,372 m  em direção ao vértice  169,  de  
coordenadas N  8.861.474,000m  e  E  766.380,000m,  confrontando 
neste trecho com Rod Mario Freire Leahy , de onde segue no azimute  
253°55'35" e  distância 184,201 m  em direção ao vértice  170,  de  
coordenadas N  8.861.423,000m  e  E  766.203,000m,  confrontando 
neste trecho com Rod Mario Freire Leahy, de onde segue no azimute  
342°10'52" e  distância 29,411 m  em direção ao vértice  171,  de  
coordenadas N  8.861.451,000m  e  E  766.194,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  65°20'39" 
e  distância 67,119 m  em direção ao vértice  172,  de  coordenadas N  
8.861.479,000m  e  E  766.255,000m,  confrontando neste trecho com 
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Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  28°24'46" e  distância 
69,354 m  em direção ao vértice  173,  de  coordenadas N  
8.861.540,000m  e  E  766.288,000m,  confrontando neste trecho com 
Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  66°55'47" e  distância 
58,694 m  em direção ao vértice  174,  de  coordenadas N  
8.861.563,000m  e  E  766.342,000m,  confrontando neste trecho com 
Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  65°51'16" e  distância 95,341 m  
em direção ao vértice  175,  de  coordenadas N  8.861.602,000m  e  E  
766.429,000m,  confrontando neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue 
no azimute  65°21'12" e  distância 93,520 m  em direção ao vértice  176,  de  
coordenadas N  8.861.641,000m  e  E  766.514,000m,  confrontando neste 
trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  332°44'41" e  distância 
37,121 m  em direção ao vértice  177,  de  coordenadas N  8.861.674,000m  e  
E  766.497,000m,  confrontando neste trecho com Diocese de Penedo , de onde 
segue no azimute  67°39'34" e  distância 78,924 m  em direção ao vértice  163,  
início  da descrição deste perímetro  e confrontando neste trecho com  Diocese de 
Penedo.   
Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito 
Federal ou outros municípios) para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias 
quanto às situações previstas nos incisos I, II, III do §2º do artigo 56 da Lei 
11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto as respectivas 
manifestações recebidas dos referidos órgãos. 
 
 
 
 

Penedo, 28 de agosto de 2019 
 
 
 

Március Beltrão Siqueira 
Prefeito 

 
 
 

Francisco Sousa Guerra 
Coordenador Municipal do Programa Moradia Legal 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

   
 
Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos da Vila São Francisco, Penedo, Estado de Alagoas, 
República Federativa do Brasil. 
 
O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e considerando o que consta expediente 
administrativo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – 
Alagoas, FAZ SABER que o terreno urbano localizado neste município possui as 
seguintes características, dimensões e confrontações: A referida gleba inicia-se  
no  vértice  120,  de coordenadas  N  8.861.888,000m  e E  
765.936,000 m,  descrito em planta anexa,  de onde segue no azimute  
176°38'01" e distância  17,029m  em direção ao  vértice  121,  de  
coordenadas N  8.861.871,000m  e  E  765.937,000m,  confrontando 
neste trecho com Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  90°00'00" 
e  distância 18,000 m  em direção ao vértice  122,  de  coordenadas N  
8.861.871,000m  e  E  765.955,000m,  confrontando neste trecho com 
Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  88°46'52" e  distância 
47,011 m  em direção ao vértice  123,  de  coordenadas N  
8.861.872,000m  e  E  766.002,000m,  confrontando neste trecho com 
Diocese de Penedo, de onde segue no azimute  176°20'52" e  distância 
47,096 m  em direção ao vértice  124,  de  coordenadas N  
8.861.825,000m  e  E  766.005,000m,  confrontando neste trecho com 
Escola Profissional Lar de Nazaré , de onde segue no azimute  228°00'46" 
e  distância 26,907 m  em direção ao vértice  125,  de  coordenadas N  
8.861.807,000m  e  E  765.985,000m,  confrontando neste trecho com 
Escola Profissional Lar de Nazaré , de onde segue no azimute  180°00'00" 
e  distância 26,000 m  em direção ao vértice  126,  de  coordenadas N  
8.861.781,000m  e  E  765.985,000m,  confrontando neste trecho com 
Escola Profissional Lar de Nazaré, de onde segue no azimute  257°54'19" 
e  distância 28,636 m  em direção ao vértice  127,  de  coordenadas N  
8.861.775,000m  e  E  765.957,000m,  confrontando neste trecho com 
Prefeitura Municipal de Penedo , de onde segue no azimute  266°59'14" e  
distância 57,079 m  em direção ao vértice  128,  de  coordenadas N  
8.861.772,000m  e  E  765.900,000m,  confrontando neste trecho com 
Prefeitura Municipal de Penedo, de onde segue no azimute  357°57'17" e  
distância 28,018 m  em direção ao vértice  129,  de  coordenadas N  
8.861.800,000m  e  E  765.899,000m,  confrontando neste trecho com 
Dimas Soares Silva Filho , de onde segue no azimute  270°00'00" e  
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distância 45,000 m  em direção ao vértice  130,  de  coordenadas N  
8.861.800,000m  e  E  765.854,000m,  confrontando neste trecho com 
Dimas Soares Silva Filho, de onde segue no azimute  0°00'00" e  distância 
70,000 m  em direção ao vértice  131,  de  coordenadas N  
8.861.870,000m  e  E  765.854,000m,  confrontando neste trecho com 
Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  89°02'43" e  distância 
60,008 m  em direção ao vértice  132,  de  coordenadas N  
8.861.871,000m  e  E  765.914,000m,  confrontando neste trecho com 
Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  356°25'25" e  distância 
16,031 m  em direção ao vértice  133,  de  coordenadas N  
8.861.887,000m  e  E  765.913,000m,  confrontando neste trecho com 
Diocese de Penedo , de onde segue no azimute  87°30'38" e  distância 
23,022 m  em direção ao vértice  120,  início  da descrição deste perímetro  
e confrontando neste trecho com  Diocese de Penedo.   
Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito 
Federal ou outros municípios) para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias 
quanto às situações previstas nos incisos I, II, III do §2º do artigo 56 da Lei 
11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto as respectivas 
manifestações recebidas dos referidos órgãos. 
 
 
 
 

Penedo, 28 de agosto de 2019 
 
 
 

Március Beltrão Siqueira 
Prefeito 

 
 
 

Francisco Sousa Guerra 
Coordenador Municipal do Programa Moradia Legal 
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